
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 

li •  
'1ø — a-, • 

4' * * d•tis* ,i.as 
istuS øLIuIt 0UV1Ø ua&aipmls. 

Aø 1* *0 , U4*• M =i SIi 

1' • 0S*S I*I• W* 

$ a.. IIi#4a. • •1:.• 

* tnlsir*n$ pau aa fl1. 

M 02PA a 
$1000 

YX Íj4L * DL O*A$ ia!*U*S 

* miIIøj p *MiL* *aAMIs susts e 
bU,tW JWM.&r, $aaS$ $ su1a$ M$ 
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PROJETO DE LEI N224-E.8O 

AUTORIZA VENDA DE MATERIAL E OX OUTRAS PROVIONCIAS 

A C&vara Municipal de Conselheiro Lafafrte decretas 

ART. 1* Fica o Executivo Municipal autorizado e efetuar a venda do ferro 

velho, serm serventia para o município. 

10 A quantia resultante da venda ser& aplicada na compra de material 

aproveitável aos serviços Municipais. 

ART. 2 - O Sr. Prefeitanomser'ó uma Comiaao Trina para avaliar o material 

a ser vendido, 

ART. 30  Revogam-se as disposiçoea em contrario, entrando esta Lei, em vi-

gor, a partir de data da sua publicaçio, 

CAMARA MUNICIPAL DE CONSEL}EIAO LAFAIETE•  AOS Ii. da Junho da 1984 

DA. LÉO FRCO RIBEIRO DA. VICENTE DE FARIA PAIVA 

Presidente da Casar. Vice-Presidente 

JOSE' ANTONIO DOS SANTOS 
Secretario 



Prn- A Cmare Municloal de Conce1hiro Lafai:t: decreta 

fito Municipal,sanciono a euinte Lei: 

A9T, 1 - Fica o Executivo Municipal autorizado a ef'tuar a venda do ferro velho, 

sem :rrvntia para o municpio 0  

ART. 32 
- 'oam—se a i:pci e contrario, entrando to Lei, em vigor, a 

portir da dato. de cua pu1ic:3ço. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO C* MINAS G€LA 

PAECE A MI9D 

A Cor i- - o de ia;o de parcer que o Projto de Lei 

n2 24/80, deva er aprciaço e votado com a euinte redação: 

C)flCTfl DE LEI N 

AL3 TCRIZA VENDA DE ,.AT:IA.L E D 0UTA.S PQVIDÊNCIf\5 

§ - 
12 - A quantia rnu14.-onte do ~da aclicada na coro d material apro— 

veitavel oo ervicc Municipal:, 

ART, 22 - r Sr. Prefeito nmear uma Trna av1ja o material a er 

\,nd4do 

SALA DASSESSES, 11 de Junho de 19809 
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DE MATERIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN 

A Camara Municipal de Conselheiro Lafaiete de-' 

creta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ARTiGO 12 
- Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar a tro 

ca de ferro velho, sem serventia para o Município, 1 

por material aproveitável a seus serviços. 

RTIGO 22 
- O Sr. Prefeito nomeara uma comisso trina, para ava-' 

liar um e outro material. 

o 

ARTIGO 32 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando es-' 

ta Lei, em vigor, a partir da data de sua pubIicaço. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFA1ETE, AOS 29 

DE ABRIL DE 1980. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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J U ST $ F 1 C A TI V A 

Sr. Presidente, 

Srs. Vereadores, 

O material proposto para troca se encontra no de-

pó sito da Prefeitura, sem nenhuma utilidade. 

Trata-se, mesmo, de um aproveitamento de material. 

Assim sendo, passamos is mos dos insignes Verea-

dores, para a sua consideração, o anexo Projeto de Lei n2  

Na oportunidade, a confirmação de nossa amizade. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 29 DE ABRIL DE 1980. 

PEDRO Si VA 

PREFEITO NICIPAL 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO M M" são de Legislação e 

Constituição, para par 

PROJETO DE LEI N2 oc j /%V 
Xreide 

AUTORIZA TROCA DE MATERIAL E D4 OUTRAS PROVIDENCIAS  

/ 

JUSTIFICATIVA— O material proposto a troca se encontra / 
no depósito da Prefeitura sem nenhuma utilidade e como es 

Sala das Sessões. 8 de a de 1980, 

JOO RODRIGUES DE CASTRO 
Vereador 

Vereador 

c1/ 

7o  LQJL 

Çcc-) 

4  OQw, ~Á, 
) qXk è¼p 
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A Cara Municipal de Conselheiro Lafaiste decreta: 

ART. l Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar a troca da ferro 

velho, sem serventia para o município, por material aproveitável 

a seus serviços. 

ARTI 22 - A valorização do material será efetuada pelo servidor encarrega— 

do da ferraria da Prefeitura. 

ART. 32 - Revogam—Se as disposiçes em contr&rio entrando esta Lei sri vigor 

na data de sua publicaç.o. 

ternos sempre com falta de material prprio ao serviço de/ 

ferraria, nada mais justo esta troca, a meu ver. S.M,J, 

Ss]jdas ie'8deabril de 1980. 

JoO RWIGUES DE CASTRO 
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